
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONST[TUICÃO E JUSTICA

PLL N° 06/2021 -EMENDA N° 1 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
EIVIENDA N° 1  ao Projeto de  Lei que dispõe sobre a destinação das sobras
e recípientes de tjntas, vernizes esolventes, e dá outras providêncjas.

AUTORIA: VEREADOR PAULINHO DO ESPORTE

CONCLUSÃO: Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E
JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta conforme abaixo:

'   Justificativa:

A  emenda  já  .recebeu   parecer  favorável   da   Consurtoria   Jurídica

desta Casa.  Portanto, opinamos pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipa! de Jacareí,  q    de|[r\Pzpde 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, {ornando-o Parecer da Comissão.

Presidente
VER. EDGARD SASAKI

Membro
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